
 

 

 

Certidão 

 

---------- Acácio Fernando dos Santos Lopes de Sousa, Presidente da Assembleia Municipal de 

Leiria, certifica que nos termos do disposto na alínea h) do nº 1 do e do disposto na alínea a) 

do n.º 2 do artigo 25.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 

atual, a Assembleia Municipal de Leiria, em sua sessão extraordinária de 12 de dezembro de 

2025, tomou conhecimento da proposta da Câmara Municipal de Leiria contida na sua 

deliberação de 2 de dezembro de 2025 e cujo teor se dá por transcrito referente ao IGP – 

Instrumentos de Gestão Previsional para 2026 da Teatro José Lúcio da Silva, E.M., S.A. ------ 

---------- Por ser verdade, é emitida a presente certidão para ser junta ao processo 

administrativo, tendo a deliberação sido aprovada em minuta para produzir efeitos 

imediatos, nos termos e com os fundamentos previstos nos n.ºs 3 e 4 do artigo 57.º do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. -------------------------------------------------------------- 

 

Leiria, 15 de dezembro de 2025.  

 

 

O Presidente da Assembleia Municipal, 

 

 

 

Acácio Fernando dos Santos Lopes de Sousa 
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INFORMAÇÃO DIAC (TJLS, E.M., S.A.)

PROCESSO 60842/25

ASSUNTO: IGP Instrumentos de Gestão Previsional para 2026 da Teatro José Lúcio da Silva, E.M., S.A.

1. Enquadramento factual

Considerando que:

A. A Assembleia Municipal deliberou na sua sessão de 22 de setembro de 2023, aprovar a proposta 

da Câmara Municipal de Leiria contida em sua deliberação de 5 de setembro de 2023, para a constituição 

da empresa municipal Teatro José Lúcio da Silva, E.M., S.A.;

B. Após realização dos trâmites legais, por escritura, datada de 11 de julho de 2024, foi constituída 

a referida empresa municipal;

C. Nos termos do Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das Participações Locais, 

aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, a Teatro José Lúcio da Silva, E.M., S.A. é composta por um 

Conselho de Administração, uma Assembleia Geral e pelo Fiscal Único;

D. Nos termos do disposto no artigo 42.º do aludido diploma as empresas locais devem facultar, 

de forma completa e atempadamente, aos órgãos executivos e deliberativos das respetivas entidades 

públicas participantes os planos anuais e plurianuais de atividades, de investimento e financeiros e os 

orçamentos anuais de investimento e exploração, de tesouraria, bem como o balanço previsional;

E. Na alínea e) do artigo 15º do contrato sociedade compete ao Conselho de Administração 

elaborar os documentos referidos na línea anterior, bem como nos termos do artigo 24º. do contrato 

sociedade, prevê este documento que a gestão económica e financeira da TJLS será disciplinada pelos 

instrumentos de gestão previsional:

a) Planos de atividades e de investimento anuais e plurianuais;

b) Orçamentos anuais de atividades, investimento e tesouraria, incluindo estimativa das operações 

financeiras com o Estado e as autarquias locais;

c) Balanço previsional.

F. Nos fundamentos previstos na alínea h) do n.º 1 do artigo 25.º e n.ºs 3 e 4 do artigo 57.º da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, compete à Assembleia Municipal discutir, na sequência de pedido de 

qualquer dos titulares do direito de oposição, o relatório a que se refere o Estatuto do Direito de Oposição;

G. Nos termos da alínea a) do nº. 2 do artigo 25.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

compete à Assembleia Municipal acompanhar e fiscalizar a atividade das empresas locais;

H. Com a prestação do dever desta informação nos termos do artigo 22º. do Contrato de Sociedade 

da Teatro José Lúcio da Silva, E.M., S.A., a Empresa Municipal poderá desenvolver a sua atividade nos

moldes legais aplicáveis.



Modelo: ADG-06-01 Pág. n.º 2

2. Propõe-se: 

I - Nos termos do disposto no artigo 42.º do Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das 

Participações Locais, aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, e do estabelecido na alínea e) do 

artigo 15º., 22º.  e 24º. do Contrato de Sociedade da Teatro José Lúcio da Silva, E.M., S.A., que a Câmara 

Municipal delibere tomar conhecimento: dos planos anuais e plurianuais de atividades, de investimento e 

financeiros e os orçamentos anuais de investimento e exploração, de tesouraria, bem como o balanço 

previsional;

II Dê conhecimento à Assembleia Municipal, nos termos do disposto na alínea a) e h) do n.º 2 do 

artigo 25.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, dos planos anuais e plurianuais de atividades, 

de investimento e financeiros e os orçamentos anuais de investimento e exploração, de tesouraria, bem 

como o balanço previsional da empresa local Teatro José Lúcio da Silva, E.M., S.A., para discussão, 

acompanhamento e fiscalização.

À consideração superior.

A trabalhadora

Manuela Vieira (CT)

Parecer: Despacho:




























































































































































